
ESTÀDO DÀ PAR]AÍB.À
PREFEITT'RA MT]NICIPÀT DE DUAS ESTR,ADÀS

DTSPENSÀ N" 00006,/2025

CoNTRÀTO N" 00017/2025

TERMO DE COT']TB.CTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITI'RA MT]NICIPÀI DE
DUAS ESTRADÀS El erLvÀI{Do MÀRrNno DE souzA 030360ú8466, yAKA
NXNCUçÃO DE StrRVIÇO CONtrORME D]SCRIMINADO NtrSTE INSTRUMENTO NA
EORMA ABAIXO:

Pel-o presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITIRjà MuNrcrpÀI, DE DUÀs
EsTRÀDÀs - Rua do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ no 08.787.0L2/OOOL-IO,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, SoIteira,
Funcj-onaria Publica, residente e domicifiada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas -PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.712 SSDS-pB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, E dO outro lado GILVANDO I{ÀRTNHO DE souzÀ 03036088466 _ RUA PRESIDENTE JoÃo
PtrSSOA, 159, CXPST 30 - CENTRO - PIRPIRTTUBA - PB, CNPJ no 32.115.861/0001-38, doravante
simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cfáusulas e condições seguintes:

CIÁUSuIÀ PRIMEIRjÀ - Dos FUNDÀMEIiIToS;
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" OaOa6/2025, processada nos termos da Lei n'
74.L33/2021; Decreto Municipal Í\'16/2023, e legislação pertinente, consideradas as alteraÇões
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CIáuSUI,A SEGUNDÀ - Do oBiIETo:
o presênte contrato, tem por objeto: ContrataÇão de trmpresa especiallzada em serviços de apoao
técnico, manutenção das açôes em Saúde e elaboração dos instrumentos de Gestào do Eundo
N4unicipal de Saúde do MunicipÍo de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de 2025.

o serviço deverá ser executado rj-gorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 00006/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, j-ndependente de transcrição; e sob o regime
de empreitada por prêÇo unitário.

CI.AUSULÀ TERCEIRÀ . DO VAI,OR E PREÇOS:
o valor total destê contrato, a base do preço propostor é de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS).
Representado por: 10 x R$ 2 . 500, 00 .
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CLÁUSULA QuÀRTÀ - Do REÀJUSTÀ}IENTo EM SENTIDO ESTRITO:
Os preÇos contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de viqência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇào da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamerrte para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualldade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do úl-tlmo realuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calcufada pela ú1tima variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Eica o Contratado obrl.gado a
apresentar memória de cáIcufo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a

cLÁUsULÀ QUINEÀ . DÀ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2A01.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

ser extinto ou de qualque
em substituição, o que vier a ser dete

constante do orçamento vigente:

documentação
observadas as

expensas, no total- ou em

ou incorreÇões rêsultantes

possa mais ser utilizado, será adotado,
-LegisJação entào em vigor.
Na ausência de previsão lega1 quantc ao inclice substituto, as partes e1êgerãooficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi
O reajuste poderá ser realizado por apostílamento.
O prazo para rêsposta ao pedido de restabeleci-mento do equilibrio econômico-fi-nanceiro, quando
tor o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da

a 136, da Lei 14.L33/2L
comprobatória do fato imprevisível ou previsive1 de consequência incalculáveI,disposições dos Arts. 124

CIÁUSUIÀ sExTÀ - Do PAGÀMENTo:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.I33/21; daseguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁusULÀ sÉTIr"ÍÀ - Dos PRjÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.733/2027, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Tmediato;
b - Concfusão: 10 (dez) meses.
A vigência do presente contrato será determj-nada: após 10 (dez) meses, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hj-póteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
L4.t33/2L.

cráusul,À orEÀvÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do coNTRATÀtlrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cIáusul-as do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos servÍços
^^^l--+-^^^.uurrLroLauvÕ,
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quatidade dos
serviços, exercendo a maís ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especíalmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições,

cráusul,À NoNÀ - DÀs oBRreAÇõss oo coNTR.arÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obj eto
contratuaf, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer títuLo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facil-itar a fiscatização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e ) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa
responsabifidade a físcalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sêm o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicltado;
h) - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇÕes, conforme especificações, prazo e

Iocal constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto Iicitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
de sua execução ou de materiais nela empregados.

crÁusur.A DÉcrIÍÀ - DÀ ÀrrERÀÇÃo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatera
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇões previstas nos
extinÇão, formafmente motívada nos autos do processo, assegurados o
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todor
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Nas alteraÇões uniL.aterais
74 .\33/2027, o Contratado

a que
será

se refcre o inciso I,
obrigado a aceitarr nas

do caput do Art. L24,
mesmas condiçôes cont

da Lei
IS

acréscimos oLr supressões que se
Art. 125, do mesmo diploma legal,
supressão poderá exceder o limrte estabel-ecido, salvo as supressões resultant
celebr:ado entre os contratantes.

aciimplemento das
pelo Contratante obedecerão,

Por se tratar de serviço, a. assinatura do termo cletalhado de recebimento prowisório, se dará
peJ-as partes, quando verificado o cunprimento das exigências de caráter técnico, até 15(quinze) dias da comunicação escrita clo Llontatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitiwo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do praza de
oI-'servação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 9C (noventa) dlas, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .

CIÁUSULÀ DÉcT}ÍÀ SEGI,NDÀ - DAs PENÀÍ,IDÀDES T

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facuftada a defesa no prazo legat do
interessado, pelas infrações prevj-stas no Art. 155, da Lei L4.733/2021 e serão aplicadas, na
forma, conclições, reqras, prazos e procedimentos definldos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanções: a - adverLência aplicada exc.l-usivamerrte pela infração
adminístrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar a
imposição de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5% (zero virgufa cinco por cento)
aplicada sobre c tralor do contrato, por dia de atraso irrjustificado na execução do objeto da
conr-rataÇão; c - mu]-ta de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraçÔes administrativas previstas no referido 4rt.155, d - impedimerrto de licitar e
con.tatar no âmbito da Administração Públ.ica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo praza de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
adnrinistrativas previstas nos incisos IT, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se;ustificar a imposição de penal.idade mais grave; e - declar:ação de inidoneidade
para licitar ou contratar no âÍrbito da AdmínistraÇão Pública direta e indíreta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas prewistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como peias infrações adminístrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
§ 4 o do referi do Art. 756; f - aplicação cumu1ada de outras sanÇôes previstas na Lel
14 .133 /2021.
Se o vàlor da multa ou indenização devida não for recol-hido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contl:atado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CIÁUSÜLA DÉCIMÀ ÍERCEIRjn, - DÀ COMPENSÀÇÁO F]NÀ}iICE]R,A:
l.!-os casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Ccntratado não tenha concorrido de al-guma forma para o atraso, será admitida a compensaÇâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagaÍnento
serão cal-culados com utilização da sequinte fórmula: EM: N x VP t Ir onde: EM: encargios
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : indice de compensação financeira, assim
apurado: I : (TX : 100) + 365, sendo TX : percentuaf do IPCA-IBGE acumufadô nos últimos doze
meses oL1, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referído indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legisfaÇão então em vigor.

crÁusurÀ DÉcrt'ÍÀ euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirlmir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Eoro da Comarca de

Guarabira, Estado cla Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
do valor inicial atuafizado do contrato. Nenhum

CTÁusuTa DÉCIMÀ PRIMEIRÀ - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçoes de
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o sêu objeto
conforme o caso, às dispcsiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/202I.

TESTEMUNHAS

Duas Estradas

PELO CONTRATANTE

- PB, 2B de Eever:eiro dc- 2.t)2!t

MYLLENÀ NÀYÀRJÀ LEÀÀIDRO NUNES
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PELO CONTRATADO

aív . x,s f$4 - çt. 03 0884 66,i rL" 32.115.A6tiC00i-3A
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